
PROJETO DE LEI N.o 295-53 

"Di!?põe sôbre as condlcões pa
ra as sociedades, assoctacões e 
fundações serem declaradas de 
utilidade pública". 

A Câmara Munidpa) d9 São 
Paulo, decreta: 

Artiqo l.o - As sociedades d
vls, assodações e as fundações 
sediadas no território do munld· 
oio, podem ser declaradas de ut1-
lldade pública, provados os se
quintas requesitos: 

a) - Oue adQuiriram persona
lidade Jurídica, há mais de derz 
anos; 

b) - Que servem à coletividade 
em determinado setor, continua
damente; 

c) - Oue os ca:rc;ros de sua dl
l'etoria não são remunerados e, 
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d) - Que seja de reconhecida 
idoneidade. 

Paráqrafo único - Quando se 
tratar de associação, não deverão 
:)1 seus estatutos conter dlsposiU
~~ que impeçam a admissão de 
aóctos que se enquadrem nas fi
nalidades sociais. 

Artigo 2.o - São obrigações 
:ias sociedades, associações e 
fundações que forem declaradas 
de uUlldade pública: 

a) - Prestarem ao Muntdpto a 
sua colaborCIQão no setor dB sua 
especialidade; 

b) - Cederem ao Muntdplo pa
ra fins sociais, temporàriamente, 
e mediante acôrdo, os locais on
de tenham as suas atividades. 

ArUgo 3.o - O Munidplo se 
'Obriga perante as sociedades, as
&ocfações e fundações, ao sequln
·te: 

a) - A isentar de impostos os 
locais onde exerçam as suas crti
vidades: e 

b) - A prestar a colaboração 
de seus serviços, dentro das pos
'SibU!dades normais. 

ArUgo 4.o - O Município for
necerá às sociedades, associacões 
e fundações, diploma em aue 
constará a concessão de utlllda
de pública. 

ArUgo S.o - A presente Lei en
trará em viqor na data de sua pu
"bltcação, revoqadas as disposi
ções em contrário. - Sala das 
'Sessões, 9 de setembro de 1953. 
- Toledo Plza. 
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